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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados 

em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis 

nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, 

de 10 de julho de 2001, e a Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto 

de 2001; e dá outras providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 82. Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da aquisição e 

instalação de equipamentos de energia solar ou que contribuam para a redução do 

consumo de água em moradias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 

Art. 82-A. Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às 

subvenções econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2º e o art. 11 desta Lei, 

observado o disposto na lei orçamentária anual, o agente operador do FGTS, do FAR e 

do FDS, que tenha utilizado as disponibilidades dos referidos fundos em contratações 

no âmbito do PMCMV, terá direito ao ressarcimento das quantias desembolsadas, 

devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

 

Art. 82-B. O PMCMV, nos termos do art. 1º desta Lei, tem como meta 

promover a produção, aquisição, requalificação e reforma de dois milhões de unidades 

habitacionais, a partir de 1º de dezembro de 2010 até 31 de dezembro de 2014, das 

quais, no mínimo, 220.000 (duzentas e vinte mil) unidades serão produzidas por meio 

de concessão de subvenção econômica na forma do inciso I do § 1º do art. 6º-B, nas 

operações de que trata o inciso III do caput do art. 2º, a beneficiários finais com renda 

de até R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco reais), respeitados os valores 

consignados nas respectivas leis orçamentárias anuais." 
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Parágrafo único. As diretrizes para a continuidade do programa poderão ser 

complementadas no plano nacional de habitação a ser apresentado pelo Poder Executivo 

federal mediante projeto de lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 82-C. Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar os 

recursos previstos nos arts. 2º, 5º, 12, 18 e 19 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

 

Art. 82-D. No âmbito do PMCMV, no caso de empreendimentos 

construídos com recursos do FAR, poderá ser custeada a edificação de equipamentos de 

educação, saúde e outros complementares à habitação, inclusive em terrenos de 

propriedade pública, nos termos do regulamento.  

§ 1º A edificação dos equipamentos de que trata o caput está condicionada à 

existência de compromisso prévio do Governo Estadual, Municipal ou Distrital em 

assumir a operação, a guarda e a manutenção do equipamento, imediatamente após a 

conclusão da obra, e colocá-lo em funcionamento em prazo compatível com o 

atendimento da demanda do empreendimento, nos termos do regulamento.  

§ 2º Caso a operação não seja iniciada no prazo previsto no termo de 

compromisso, o ente responsável deverá ressarcir o FAR com os recursos gastos com a 

edificação, devidamente atualizados.  

§ 3º Os equipamentos de que trata o caput serão incorporados ao patrimônio 

do ente público proprietário do terreno no qual foi realizada a edificação ou doados ao 

ente público responsável pela operação, guarda e manutenção, caso a edificação seja 

realizada em terreno de propriedade do FAR.  

§ 4º Quando a edificação tiver que ser realizada em terreno cuja propriedade 

não seja do ente público responsável pela operação, guarda e manutenção dos 

equipamentos, o termo de compromisso deverá contar com a participação de todos os 

entes envolvidos como também prever a obrigação de transferência do uso ou da 

propriedade para o mencionado ente responsável pela operacionalização. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Carlos Minc  

Márcio Fortes de Almeida 
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LEI Nº 12.424, DE 16 DE JUNHO DE 2011 

  

 

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009, que dispõe sobre o Programa Minha 

Casa, Minha Vida - PMCMV e a 

regularização fundiária de assentamentos 

localizados em áreas urbanas, as Leis nºs 

10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, 6.766, de 19 

de dezembro de 1979, 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 9º, 11, 13, 14, 18, 20, 29, 42, 43, 47, 50, 

51, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 65, 73, 79, 80 e 82 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por 

finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas 

unidades habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou 

reforma de habitações rurais, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 

(quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende os seguintes 

subprogramas: 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais 

indivíduos que contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela 

atendidas e abrange todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico 

brasileiro, incluindo-se nestas a família unipessoal; 

II - imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) 

dias de "habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público 

municipal competente ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido 

habitada ou alienada; 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder 

Executivo federal destinado a prover recursos às instituições e agentes 

financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH para viabilizar as 

operações previstas no inciso III do art. 2º; 

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis 

conjugada com a execução de obras e serviços voltados à recuperação e 

ocupação para fins habitacionais, admitida ainda a execução de obras e serviços 

necessários à modificação de uso; 
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V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e 

no § 2º do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e  

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta 

serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e 

mediante salário." (NR) 

"Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira: 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no 

ato da contratação de financiamento habitacional; 

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - 

FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, 

respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, 

de 13 de julho de 1993; 

II - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção 

econômica ao beneficiário pessoa física de operações em Municípios com 

população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; 

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - 

FGHab; e 

V - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, especificamente nas 

operações de financiamento de linha especial para infraestrutura em projetos de 

habitação popular. 

§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-

se-á sem prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios com 

população entre 20.000 (vinte mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes por 

outras formas admissíveis no âmbito do PMCMV, nos termos do regulamento. 

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras 

condições, atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior 

a 70% (setenta por cento) de sua população total e taxa de crescimento 

populacional, entre os anos 2000 e 2010, superior à taxa verificada no respectivo 

Estado." (NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


